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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL


EMENTA – Política Municipal de Apoio ao Esporte Amador – Município de Lagoa Nova – Legalidade - Aprovação da matéria.


PARECER DO RELATOR

Cuida a presente análise sobre o Projeto de Lei n° 022/2025, de autoria dos Vereadores Edilberto das Neves de Oliveira e José Jefferson de Oliveira Confessor que “Institui, no âmbito do Município de Lagoa Nova, a Política Municipal de Apoio ao Esporte Amador, estabelece diretrizes e mecanismos de incentivo às práticas esportivas, cria o Programa Municipal de Incentivo ao Esporte Amador, assegura apoio financeiro a atletas e equipes em competições oficiais, fortalece os torneios festivos tradicionais das comunidades rurais e dá outras providências”, remetida a esta comissão para análise e parecer.
Inicialmente, trata-se de matéria de interesse local, nos termos do Art. 7º, I, da Lei Orgânica Municipal.
A matéria em apreço objetiva a criação de uma política municipal de apoio ao esporte, apontando diretrizes de incentivo municipal, ficando o Poder Executivo autorizado a realizar a conceção dentro de ato a ser regulamentado pelo referido Poder. 
Assim sendo, a matéria em apreço também não trata de competência privativa do Poder Executivo.
Nesse diapasão, preceitua o Art. 7º, XIV, da Lei Orgânica Municipal:

“Art. 7º – Compete ao Município:
			(...)
XIV – Realizar programas de apoio às práticas desportivas;”.

Ademais, nos termos do Art. 141 da referida Lei Orgânica Municipal “O Município fomentará práticas desportivas, especialmente nas escolas a ele pertencentes”. Portanto, o incentivo às praticas desportivas é matéria tratada pela própria Lei Maior do Município de Lagoa Nova/RN.
Ante o exposto, opina-se pela aprovação do projeto ora analisado, no tocante à legalidade da matéria, nos termos estabelecidos.
É o parecer.
Plenário “José Jerônimo da Silva”, da Câmara Municipal de Lagoa Nova/RN, em 2 de setembro de 2025.


___________________________________________
Vereador Matheus Manoel de Medeiros (MDB)
Relator 



















PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Recebemos do Relator o parecer sobre o Projeto de Lei n° 022/2025, de autoria dos Vereadores Edilberto das Neves de Oliveira e José Jefferson de Oliveira Confessor que “Institui, no âmbito do Município de Lagoa Nova, a Política Municipal de Apoio ao Esporte Amador, estabelece diretrizes e mecanismos de incentivo às práticas esportivas, cria o Programa Municipal de Incentivo ao Esporte Amador, assegura apoio financeiro a atletas e equipes em competições oficiais, fortalece os torneios festivos tradicionais das comunidades rurais e dá outras providências”, remetida a esta comissão para análise e parecer”, com parecer favorável.
A Comissão reunida, e em análise detalhada da matéria, resolveu acompanhar o voto do Relator, tendo em vista que a mesma se encontra dentro dos parâmetros constitucionais, das técnicas legislativas e da juridicidade.
Ante o exposto, opina-se pela aprovação do Projeto de Lei, do que diz respeito à legalidade, nos termos estabelecidos.
Remeta-se ao plenário para apreciação meritória.

Lagoa Nova (RN), 2 de setembro de 2025.

_________________________________________________
Vereador João Alves Galvão Júnior (UNIÃO BRASIL)
Presidente
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____________________________________________
Vereador Fagner Robson Guimarães (REPUBLICANOS)
Membro 


___________________________________________
Vereador Matheus Manoel de Medeiros (MDB)
Relator 
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